
Reajuste: AR (Auxilio Refeição) a partir de 01/05/2025 - Lei 18.235/2025 de 08/05/2025  
+  

Reajuste IPC/FIPE (4,837544%) Taxa Administrativa, a partir de 01/06/2025  

Descrição

Nível Superior (6h) Nível Médio (4h)

Total Mensal Total AnualValor
Individual

(mês) Valor Total (mês)

Valor
Individual

(mês)
Valor Total

(mês)
Estudantes 310 30 340  

Bolsas
R$

1.500,00 R$ 465.000,00 R$ 700,00 R$ 21.000,00 R$ 486.000,00
R$

5.832.000,00

Auxílio Transporte R$ 228,80 R$ 70.928,00 R$ 228,80 R$ 6.864,00 R$ 77.792,00
R$

933.504,00

Auxílio Refeição R$ 649,00 R$ 201.190,00 R$ - R$ - R$ 201.190,00

R$
2.414.280,00

Taxa Administrativa R$ 5,47 R$ 1.695,70 R$ 5,47 R$ 164,10 R$ 1.859,80
R$

22.317,60

    Total Geral R$ 766.841,80
R$

9.202.101,60

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
Unidade de Contratos

Rua do Paraíso, n° 387, - Bairro Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-000
Telefone:

TERMO DE APOSTILAMENTO 042/SVMA/2025, DO CONTRATO nº 026/SVMA/2021, ENTRE A SECRETARIA
MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA E A EMPRESA:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
– ESCOLA - CIEE – CNPJ Nº 61.600.839/0001-55.
MODALIDADE: PREGÃO nº 010/2020 – COBES - ATA de RP nº 001/SEGES - COBES/2021

 
 

Pelo presente Instrumento de um lado a Municipalidade de São Paulo, por meio Pelo presente Instrumento de um lado a Municipalidade de São
Paulo, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 74.118.514/0001-82 , neste ato, representada
pela Senhor Secretário, RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI , adiante, designada apenas CONTRATANTE, resolve modificar
unilateralmente, com fundamento nos termos do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 136, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, o TERMO
DE CONTRATO 026/SVMA/2021, de acordo com a informação exarada sob o SEI n° 129107689, do processo administrativo nº
6027.2021/0008674-0, que se regerá pela legislação pertinente, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições
seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1.   O presente Instrumento contratual tem  como  objetivo  a  modificação  unilateral do Termo de Contrato Nº 026/SVMA/2021,
visando o reajuste anual por apostilamento, através do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389/2017, demonstrativo de REAJUSTE ANUAL ,
conforme demonstrativo SEI nº 129106757, para o objeto/contrato em questão, conforme segue abaixo planilha com
demonstração:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO

2.1.    Ratificam-se,  em  todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do Termo de  Contrato nº 026/SVMA/2021 permanecendo
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

 
 

______________________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI
SECRETÁRIO

 
Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi  
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente  
Em 14/07/2025, às 17:19.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 129212606 e o código CRC
157B8F92.

Referência: Processo nº 6027.2021/0008674-0 SEI nº 129212606
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